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O Campus São João da Boa Vista do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), por meio de sua Coordenadoria de

Extensão, torna pública a Errata nº 002/2024, que retifica o Edital nº 003/2024:

Onde se lia: 

4 DA INSCRIÇÃO DE PROJETOS4 DA INSCRIÇÃO DE PROJETOS

4.4 Poderão submeter projetos de extensão os servidores ( docentes docentes ou técnicos-administra vos técnicos-administra vos) a vos do Ins tuto Federal de Educação

Ciência e Tecnologia de São Paulo – câmpus Barretos.

5 DA SELEÇÃO DOS PROJETOS5 DA SELEÇÃO DOS PROJETOS

5.3 Os projetos que es verem com a documentação adequada serão homologados pela Coordenadoria de Extensão e encaminhados ao

Comitê de Extensão do câmpus Barretos que procederá a pré-avaliação segundo o “Quadro de Pré-Avaliação de Projetos de Extensão” da

Pró-Reitoria de Extensão do IFSP, conforme Anexo I deste edital.

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.7 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão resolvidos pela Direção-Geral do câmpus Barretos juntamente

com o Comitê de Extensão do campus.

Leia-se:

4 DA INSCRIÇÃO DE PROJETOS4 DA INSCRIÇÃO DE PROJETOS

4.4 Poderão submeter projetos de extensão os servidores ( docentes docentes ou técnicos-administra vos técnicos-administra vos) a vos do Ins tuto Federal de Educação

Ciência e Tecnologia de São Paulo – câmpus São João da Boa VistaSão João da Boa Vista .

5 DA SELEÇÃO DOS PROJETOS5 DA SELEÇÃO DOS PROJETOS

5.3 Os projetos que es verem com a documentação adequada serão homologados pela Coordenadoria de Extensão e encaminhados ao

Comitê de Extensão do câmpus São João da Boa VistaSão João da Boa Vista  que procederá a pré-avaliação segundo o “Quadro de Pré-Avaliação de Projetos de

Extensão” da Pró-Reitoria de Extensão do IFSP, conforme Anexo I deste edital.

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.7 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão resolvidos pela Direção-Geral do câmpus São João da Boa VistaSão João da Boa Vista

juntamente com o Comitê de Extensão do campus.

 

São João da Boa Vista, 23 de fevereiro de 2024

 

Diego Cesar Valente e Silva

Diretor Geral

Assinado eletronicamente
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